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1

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.003677/2009-21 UNIMED CUIABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

342084. 03.533.726/0001-88 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os
planos privados de assistência à saúde, incluindo a ins-
crição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus in-
cisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

64000 (SESSENTA E QUATRO MIL
REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 27 DE ABRIL DE 2012

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 4 3 2 0 0 3 / 2 0 11 - 6 5 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deixar de garantir cobertura obrigatória em caráter de
urgência (Art.35-C da Lei 9.656/98).

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

DECISÃO DE 14 DE MAIO DE 2012

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.219070/2010-13 SB SAÚDE LTDA SOCIEDA-
DE SIMPLES

360465. 00.512.543/0001-98 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
(Art.12, II da Lei 9.656/98)

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

JACQUELINE FIGUEIRÊDO DE LIMA PAUXIS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 1.477, DE 24 DE ABRIL DE 2013

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n° 537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no Art. 13 e no inciso VIII do Art. 15 da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006 e alterada pela Portaria nº 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto nos incisos I e II do Art. 23 da Resolução nº RDC 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada
no DOU de 28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Indeferir a petição de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais, conforme relação anexa.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
TABACOS MATA FINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHARUTOS LTDA.
CNPJ: 08.927.620/0001-82

Marca Processo Expediente Assunto Motivação
MONTE PASCOAL ROBUSTO (Charuto - 124mm x
64mm) - embalagens com 3, 10 e 25 unidades

25351.720919/2012-31 1030690/12-1 6001 - Registro de Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

Não atendimento aos incisos I e II do
art. 23 da RDC nº 90/2007

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DA - RDC No- 23, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre o teor de iodo no sal des-
tinado ao consumo humano e dá outras pro-
vidências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 16 de abril de
2013 , adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece
o teor de iodo no sal para consumo humano para a erradicação dos
efeitos nocivos à saúde causados pela deficiência ou excesso do iodo,
nos termos desta Resolução.

Art. 2° Este regulamento se aplica ao sal destinado ao con-
sumo humano.

Art. 3° Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes
definições:

I - sal para consumo humano: cloreto de sódio cristalizado,
extraído de fontes naturais, adicionado obrigatoriamente de iodo; e

II - iodação: operação que consiste na adição ao sal do
micronutriente iodo na forma de iodato de potássio.

Art. 4° Para efeito desta Resolução fica estabelecida a pro-
porcionalidade 3:1 (três para um) entre o limite máximo e mínimo do
teor de iodo face às características do beneficiamento do sal, prin-
cipalmente no que se refere à etapa de iodação.

Art. 5º Somente será considerado próprio para consumo hu-
mano o sal que contiver teor igual ou superior a 15 (quinze) mi-
ligramas até o limite máximo de 45 (quarenta e cinco) miligramas de
iodo por quilograma de produto.

Art. 6º Os produtos alimentícios industrializados podem utilizar
sal sem adição de iodo como ingrediente desde que seja comprovado que
o iodo cause interferência nas características organolépticas do produto.

Parágrafo único. As empresas responsáveis pela fabricação
dos produtos alimentícios devem manter à disposição do órgão de
vigilância sanitária os estudos que comprovem a interferência a que
se refere o caput deste artigo.

Art. 7º Os estabelecimentos abrangidos por esta Resolução terão o
prazo de 90 (noventa) dias contado a partir da data de publicação para promover
as adequações necessárias ao cumprimento deste regulamento Técnico.

Parágrafo único. Os produtos fabricados antes do prazo for-
necido pelo caput podem ser comercializados até o fim do prazo de
validade do produto.

Art. 8° O descumprimento das disposições contidas nesta
resolução e no regulamento por ela aprovado constitui infração sa-
nitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem
prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

Art. 9º Fica revogada a Resolução RDC nº 130, de 26 de
maio de 2003.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto
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